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Artigo 3.º
Entrada em vigor e aplicação

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia se-
guinte ao da sua publicação.

2 — O disposto no presente decreto -lei é aplicável aos 
exames de variedades de espécies hortícolas iniciados 
depois de 31 de Outubro de 2008.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
Dezembro de 2008. — Luís Filipe Marques Amado — Luís 
Filipe Marques Amado — Emanuel Augusto dos San-
tos — José Manuel Vieira Conde Rodrigues — Francisco 
Carlos da Graça Nunes Correia — António José de Castro 
Guerra — Ascenso Luís Seixas Simões.

Promulgado em 14 de Janeiro de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 15 de Janeiro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto-Lei n.º 41/2009
de 11 de Fevereiro

O Decreto -Lei n.º 4/90, de 3 de Janeiro, estabeleceu as 
características gerais a que devem obedecer os bolos e cre-
mes de pastelaria e determinou que os mesmos devem ser 
fabricados com matérias -primas de qualidade, apresentar 
características organolépticas próprias, designadamente 
o aroma, sabor, cor e textura, e não conter substâncias 
estranhas à sua normal composição.

O citado decreto -lei contempla apenas princípios, re-
metendo para ulterior portaria a fixação do critério mi-
crobiológico a utilizar na apreciação dos bolos e cremes 
de pastelaria, bem como a metodologia para a obtenção 
e constituição da amostra para laboratório e, ainda, as 
condições a observar no fabrico de bolos e cremes de 
pastelaria e requisitos especiais a que devem obedecer os 
locais de fabrico, exposição, armazenagem, transporte e 
venda daqueles produtos.

O critério microbiológico a utilizar na apreciação das 
características dos bolos e cremes de pastelaria foi fixado 

pela Portaria n.º 65/90, de 26 de Janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 1268/95, de 25 de Outubro, mas as condições a 
observar no fabrico de bolos e cremes de pastelaria nunca 
foram regulamentadas.

Entretanto, o Regulamento (CE) n.º 852/2004, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, rectificado 
pelo Jornal Oficial, L 226, de 25 de Junho de 2004, e 
L 204, de 4 de Agosto de 2007, veio estabelecer as regras 
gerais destinadas aos operadores das empresas do sector 
alimentar no que se refere à higiene dos géneros alimen-
tícios, aplicáveis a partir de 1 de Janeiro de 2006, o que 
implicou a revogação tácita do Decreto -Lei n.º 4/90, de 
3 de Janeiro.

Por seu turno, o Regulamento (CE) n.º 2073/2005, da 
Comissão, de 15 de Novembro, rectificado pelo Jornal 
Oficial, L 278, de 10 de Outubro de 2006, e L 283, de 14 de
Outubro de 2006, fixou os critérios microbiológicos apli-
cáveis aos géneros alimentícios, a partir de 1 de Janeiro de 
2006, e incluiu os critérios de segurança aplicáveis, entre 
outros, aos produtos à base de leite, aos ovoprodutos e aos 
alimentos prontos para consumo, bem como, os métodos 
de colheita e de análise das amostras.

Os bolos e cremes de pastelaria, pelas suas característi-
cas, enquadram -se nas categorias de géneros alimentícios 
abrangidos pelo Regulamento (CE) n.º 2073/2005, da Co-
missão, de 15 de Novembro, o que determinou a revogação 
tácita da Portaria n.º 65/90, de 26 de Janeiro, bem como 
da Portaria n.º 1268/95, de 25 de Outubro.

Os regulamentos comunitários, pela sua própria natu-
reza, são directamente aplicáveis na ordem jurídica nacio-
nal, substituem -se a quaisquer regras nacionais contrárias 
e impõem a revogação da legislação nacional que possa 
comprometer a aplicação simultânea e uniforme do direito 
comunitário.

Importa, pois, por razões de segurança e clareza jurí-
dicas proceder à revogação do Decreto -Lei n.º 4/90, de 
3 de Janeiro, e das Portarias n.os 65/90, de 26 de Janeiro, e 
1268/95, de 25 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Norma revogatória

O Decreto -Lei n.º 4/90, de 3 de Janeiro, e as Portarias 

n.os 65/90, de 26 de Janeiro, e 1268/95, de 25 de Outubro, 
são revogados.
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 Portaria n.º 158/2009
de 11 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 265/2001, de 28 de Março, alterada 
pela Portaria n.º 381/2006, de 18 de Abril, foi concessio-
nada à Agropecuária das Herdades Sousa da Sé, Correia e 
Freixo, L.da, a zona de caça turística da Herdade da Sousa 
da Sé e outras, processo n.º 2486 -AFN, englobando vários 
prédios rústicos sitos no município de Évora.

Vem agora a FRONTINO — Turismo, S. A., requerer 
a transmissão da concessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

Artigo único
Pela presente portaria a zona de caça turística da Her-

dade da Sousa da Sé e outras, processo n.º 2486 -AFN, si-
tuada na freguesia da Sé, município de Évora, é transferida 
para a FRONTINO — Turismo, S. A., com o número de 
identificação fiscal 505883945 e sede no Campo Grande, 
28, 3.º, B, 1700 -093 Lisboa.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 5 de 
Fevereiro de 2009. 

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de 
Janeiro de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa — António José de Castro 
Guerra — Luís Medeiros Vieira — Francisco Ventura 
Ramos.

Promulgado em 30 de Janeiro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de Fevereiro de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 159/2009
de 11 de Fevereiro

Considerando que a Comissão Permanente da Or-
ganização Europeia para a Segurança da Navegação 
Aérea (EUROCONTROL), alargada aos representantes 
dos Estados não membros desta organização que parti-
cipam no Sistema de Taxas de Rota, decidiu proceder à 
alteração da taxa de juros de mora prevista na Portaria 
n.º 50/95, de 20 de Janeiro, com a redacção dada pelas 
Portarias n.os 61/97, de 25 de Janeiro, 37/98, de 26 de 
Janeiro, 55/99, de 27 de Janeiro, 42/2000, de 1 de Feve-
reiro, 1223 -B/2000, de 29 de Dezembro, 1467 -B/2001, 
de 31 de Dezembro, 1555 -A/2002, de 27 de Dezembro, 
1423 -G/2003, de 31 de Dezembro, 65/2005, de 24 de 
Janeiro, 102/2006, de 3 de Fevereiro, 109/2007, de 23 
de Janeiro, e 173/2008, de 18 de Fevereiro, torna -se 
necessário proceder à alteração do disposto na referida 
portaria.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 461/88, de 14 de Dezembro:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, o seguinte:
1.º O n.º 1 do n.º 15.º da Portaria n.º 50/95, de 20 

de Janeiro (na renumeração operada pela Portaria 
n.º 1467 -B/2001, de 31 de Dezembro), alterado pe-
las Portarias n.os 1555 -A/2002, de 27 de Dezembro, 
1423 -G/2003, de 31 de Dezembro, 65/2005, de 24 de 
Janeiro, 102/2006, de 3 de Fevereiro, 109/2007, de 23 
de Janeiro, e 173/2008, de 18 de Fevereiro, passa a ter 
a seguinte redacção:

«15.º — 1 — Caso qualquer factura não tenha sido 
regularizada na data do seu vencimento, o montante 
em dívida começará a vencer juros de mora à taxa de 
9,86  % ao ano.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

2.º A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2009.

O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 4 de Fevereiro 
de 2009. 




